
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGI 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Porque dos Sabids- Matias Borboso-MG- CEP36120000 — Tel.: (32) 32735700 Email: falecom@matiosbarboso. 

Oficio n°.265/2024/CMMB Matias Barbosa, 19 de dezembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei n°.42/2024 que 

“Autoriza a doação da parte desmembrada do antigo Laboratério de Biologia Veterinaria. 

”, n°.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatéria para os médicos lotados 

no Programa Salde da Familia e dá outras providéncias. ”, n°.44/2024 que “Dispõe sobre 

previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor 

total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas 

langadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2025.” e n°.45/2024 que “Aprova a Planta 

Genérica de Valores Imobiliarios (PGVI), composta pela Planta Genérica de Valores de 

Terreno (PGVT) e a Tabela de Pregos de Construção (TPC), destinados & apuragéo do 

Valor Venal de Iméveis, para fins de langamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU) e do Imposto Sobre a Transmissdo Inter Vivos de Bens 

Iméveis e de Direitos a Eles Relativos (ITBI), além de reajustar as taxas municipais pelo 

indice de Pregos ao Consumidor Ampliado (IPCA) acumulado no ano de 2024.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

JOAO FELIPE DA Assao de forma digital por 
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694 Versão do Adobe Acrobat Reader: 

202600520320 

João Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

fii?;’l'm?nalo 
Presidente da Conlissaolde Legislação, Justica e Redação.
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Oficio n°. 030/2024/CLJR Matias Barbosa, 19 de dezembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei 

n°.42/2024 que “Autoriza a doação da parte desmembrada do antigo Laboratério de 

Biologia Veterinaria. ", n°.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatéria 

para os médicos lotados no Programa Saúde da Familia e dá outras providéncias. ”, 

n°.44/2024 que “Dispõe sobre previsdo do desconto excepcional de 20% (vinte por 

cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU) e as taxas langadas em conjunto, relativos ao exercicio de 

2025." e n°.45/2024 que “Aprova a Planta Genérica de Valores Imobilidrios (PGVI), 

composta pela Planta Genérica de Valores de Terreno (PGVT) e a Tabela de Precos de 

Construgéo (TPC), destinados & apuragdo do Valor Venal de Iméveis, para fins de 

langcamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e do 

Imposto Sobre a Transmissao Inter Vivos de Bens Iméveis e de Direitos a Eles Relativos 

(ITBI), além de reajustar as taxas municipais pelo indice de Precos ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) acumulado no ano de 2024.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Weley Rodrigues da Silva 
Relator da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redação



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Parque dos Sabids- Matias Barbosa-MG - CEP36120000 — Tel.: (32) 32735700 Email: folecom@motiosborbasa.mg.leg.br 

ATA DA 26º REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO, NA 4º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Aos vinte e sete dias do més de dezembro de dois mil e vinte e quatro, as treze horas e dois minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza Paschoa, membros da supracitada comiss&o. Havendo número regimental, o Presidente da Comissao, Vereador Anselmo italo Leopoldino, declarou aberta a reunião extraordinaria, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se destina a discutir e apreciar parecer em primeira votação nos Projetos de Lei n°.38/2024 que “Altera o anexo de metas e prioridades, o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais a Lei n°.1657, de 07 de setembro de 2024, que estabelece as diretrizes orgamentarias para o exercicio financeiro de 2025.”; n°.39/2024 que “Estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2025."; n°.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para os médicos lotados no Programa Saúde da Família e dá outras providências.”; nº.44/2024 que “Dispõe sobre previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) e as taxas lancadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2025.” e n°.45/2024 que “Aprova a Planta Genérica de Valores Imobiliarios (PGVI), composta pela Planta Genérica de Valores de Terreno (PGVT) e a Tabela de Precos de Construgao (TPC), destinados à apuragao do Valor Venal de Iméveis, para fins de langamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e do Imposto sobre a Transmissao Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos (ITBI), além de reajustar as taxas municipais pelo indice de Pregos ao Consumidor Ampliado (IPCA) acumulado no ano de 2024.". O Senhor Relator, opinou favoravel a aprovagdo em primeira votagdo nos Projetos de Lei n°.38/2024, n°.39/2024, n°.43/2024 e n°.44/2024, embasando-se nos pareceres juridicos acostados nos processos, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Em relagao ao Projeto de Lei n°.45/2024, o relator opinou contrario a aprovagao, por falta de maiores esclarecimentos por parte do executivo e a falta da planta genérica que não está anexada no Projeto, e o Presidente e o Secretario opinou favoravel a aprovação do Projeto. Cumprida a finalidade da reunido, a Presidéncia agradeceu a presenga dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, José Carlos de Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros da Comissão as treze hóflas e vinte e três minutos. Sala das comissões, aos vinte e sete dias do mês dejie b de dois mil e vinte e quatro. 

@ 
/ Relator: Weley Rodrigues da Silva 
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Secretario: /{osé Carlos dê Souza Paschoa 
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omiss E LEGISLACAO, JUSTICA E REDAGAO 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.43/2024 

RELATORIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 03 de dezembro de 2024, a 

Proposic&o de Lei n°.43/2024 que “Dispde sobre a criação de verba indenizatéria para os 

médicos lotados no Programa Salde da Familia e dá outras providéncias” e 

encaminhada para esta Comiss&o para emissão de parecer em primeira discusséo e 

votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que 

impeçam sua aprovação, conforme disposto no parecér jurídico acostado ao processo 

legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.43/2024, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.43/2024. 

Câmara Municipal de Matias Barbgsa, 27 de flezembro de 2024. 

Weley Rodrigues da Silva 
Relator 

://bu’//mf]m 
José Carlos de Souza Paschoa 

Secretario 


